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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
C 

Nom 285/2023 

TERMO ADITIVO 001/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO NO 009/2023, 
• VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 020/2023 E 

INEXIGIBILIDADE NO. 006/2023, CUJO OBJETO E LOCAçAo DE IMOVEL PARA 

0 FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE EDuCAcAo DO 

MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

LOCADOR: NORMELIA MATOS FERNANDES 

CPF: 528.016.165-91 

Rua das Algarohas, s/ti, ('enuo, ttaeté Ba CEP 46.790-000 
Fone: (75)3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHtA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO F CULTURA 

COMUNICAçAO INTERNA DA MOTlVAçAO 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS 

Sr9. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITJVO AO CONTRATO N2 009/2023 

Considerando a continuidade da locaçâo de imovel destinado a LOCAcAO DE IMOVEL PARA 0 

FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAcAO DO MUNIC(PIO DE ITAET - BAHIA, sern o 
quat podera ocasionar prejuizo ao municipio; 

Considerando que a referida locaçäo se faz necessária pela inexisténcia de espaço próprio pertencente 

a essa administraçâo püblica que permita a instalaç5o e funcionarnento deste Departamento; 

Considerando que a razão para escolha deste imovel se deve ao fato de ser o Onico imovel que 

apresenta caracteristicas que atendem aos interesses da Secretaria Municipal de Educaço, 

especialmente por possuir localizaçào e espaço adequado para atender as demandas desta secretaria. E 
valido tambem ressaltar a inexisténcia de outros irnóveis corn caracteristicas apropriadas para a 

funcionalidade destacada; 

Considerando que o mesmo atende ao Principio da Economicidade, visto que Os preços ofertados nâo 

sofreram majoraço; 

Por esses rnotivos é que solicitamos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato n9 009/2023, vinculado 

ao Processo Licitatôrio, modalidade de INEXIGIBIUDADE N. 006/2023, vinculada ao Processo 

Administrativo n9 020/2023, tendo como LOCADOR o Sr NORMELIA MATOS FERNANDES, inscrito CPF n9 

528.016.165-91, considerando a valor mensal de R$ 1.500,00 (urn mll e qulnhentos reals) perfazendo o 

Valor Global anual de R$ 18.000,00 (dezoito mil reals), passando a mesmo a ter sua vigéncia ate 29 de 

Dezembro de 2024, e conforme a cláusula contratual permissiva e da previsöo legal autorizativa, 

fundamentando nossa solicitaçâo no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DDTAçOES: 

6rg5o: Secretaria Municipal de Educacäo 

Projeto/Atividade: 2.011 —Gestâo das AçSes da Secretaria Municipal de Educacâo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 15001001 

Itaetê, 29 de Dezernbro de 2023. 

IVANOl IDA Aa94UVEIRA 
SECRETARIA MU DE EDUCAcAO 

Rua das Algarubas. sin. Centro, Itactô -- Ba - CIP - 46.790-000 
lone: (75) 3320-2121 1 Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Au'roRlzAçAo DE PROCESSO LW ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva 

e da previsão legal autorizativa do Contrato n2  009/2023, hem como no art. 107, da Lci 

14.133/921, como tambérn, a disponibilidade de recursos orçamentários para o exercicio 

de 2024, 19ca autorizado a Cornissâo de Licitação desta Prefeitura Municipal de Itactê, 

Estado da Bahia, norneada através (to Decreto n.  022/2022, iniciar as trâmites legais para 

o aditamento de prazo, cujo objeto é LOCAcAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO 

DA SEDE DA SECRETARIA DE EDLJCAcAO DO MUNIC!PIO DE ITAETE - BAHIA ulrmados 

entre este Municipio c a Sr NORMELIA MATOS FFJRNANDES, inscrilo no CPF n2  

528.016.165-91. 

Dito isW, solicitamos que a Cornissâo, bern como Equipe de Apoio, prepare a nhinuta 

do termo de aditamento de contrat() para C mento a Assessoria JurIdica desta 

Casa, visando a emissão de parecer nos termos 107. da Lei 14.133/21. 

ltaetê, 29 de Dezembub de 

V 
-7-- 

A- 

4RDOSO QUCIROZ 
nicij,al de Finanças 

Rua das Aliarohas. stn. Ceniro. liacré Ba (EP - 46.790-000 
l:ofle: (75) 3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET 
PROCURADORIA (ERAL DO MUNICXPIO 

U! 

fl 

Parecer n9. 285/2023 Processo Administrativo nQ. 285/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetè 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE 3UR1DICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENOACAO DE 
APRovAcAo E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

L ____ 
L.DoReatorjo 

- 
- 

-- 

A Comissão de Contratacào encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 19  aditivo de tempo no contrato ns,  009/2023 

firmado entre o Municiplo de Itaete e Norinelia Matos Fernandes. 

Veio Os seguirites documentos anexos: 

Comunicacao Interna da Motivacao 

Autorizacao de Processo de Aditarnento de prazo; 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da uniäo; 

Certidac Negativa de débitos tributarios do Estado da Bahia; 
Certidao Negativa de débitos do Municipio de Itaetè; 
Certidäo negativa de debitos trabalhista. 
Certidâo CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2. Da An1ise3urjdica 

Inicialmente, é importante esciarecer que esta assessoria tern corno 

ünica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacão juridica, sendo 

este parecer apenas uma opiniào sob o ponto de vista estritamente legal. 

Nâo nos cabe entrar em ccnsideracoes sobre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisoes estäo sujeitas a 

discricionariedade do administrador pUblico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbéncia de analisar questOes de natureza técnica, 

adrninistrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepcionais. 

Portanto, a análise deste parecer se restringe aos parârnetros 

estabelecidos pela Lei ri2  14.133/2021. 

Rua das 41garob8s3  s/n, centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradorialtaete@gmail.com  
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ITAETE ESTADO 04  BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

Primeiramente, é preciso esclarecer que Os servicos continuados so 

referern àqueles destinados a atender necessidades püblicas permanentes, 

cujo contrato não so encerra corn urna Onica prestacào. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir o funcionamento normal das 

atividades do ente federativo. .4 doutrina define a execucão continuada 

coma aquela cuja interrupcao paralisa ou retarda o serviço, comprometendo 

a funcao estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder POblico, sua paralisacäo pode causar prejuizos não apenas a 
Adrninistracao, mas tambeni a populacão. 

Quanto a prorrogacao dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensâo desses contratos administrativos. 

Issa fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

Art. 107. Os contratos de servicos e fornecimentas continuos 
podero ser prorrogados sucessivarnente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que baja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicOes e as 
preços permanecem vantajosos para a Administracãa, permitida 
a negociacâo corn 0 contratado ou a extinçäo contratual sern 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, e importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serem executadas de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguals e sucessivos periodos, corn a objetivo de buscar precos e condicôes 

mais vantajosas para a adrninistracao, desde que seja respeitada a 

vigência máxinia decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, a Art. 91 da Lel 

14.133/21 estabelece que Os aditamentos devem ser formalizados par 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacào. Alérn disso, 

tais aditamentos devern ser divulgados e mantidos a disposicäo do pUblico, 

sendo permitida a forma eletronica na celebracao. A legislacao também 

impôe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, corno 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terao forma escrita r'4 
e sero juntados ao processo que tiver dado origern a 2 

to 
0 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - cEP - 46.790-090 - E-mail: 
Procuradorlaitaete(agmaii .com 



ITAETE 
PREFEXTURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERM. 00 MUNICfPIO 
contratação, divulgados C mantidos a disposicao do pUblico 
em sitio eletrOnico oficial. 

§ 30  Serà admitida a forma eletronica na celebracão de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 
§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigëncia do 
contrato, a Administracao devera verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas InidOneas e Suspensas (Ceis) e 0 Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidoes negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

• consoante disposicoes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A anãlise pormenorizada dessas disposlcOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ac 
pelas suas cläusulas e pelos preceitos de direito püblico, e 
a eles serão aplicados, supletivamente, Os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicOes de direito 
privado. 

Art. 92. São necessárias em todo contrato clausulas que 
estabeleçam: 
I - a objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculacão ao edital de licitacao e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contrataçäo direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicavel a execucão do contrato, 
inclusive quanta aos casos omissos; 
IV - o regime do execucão ou a forma de 
forneciniento; 
V - o preço e as condicôes de pagamento, Os critêrios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
as criterios de atualizacao monetária entre a data do 
adimplemento das obrigacOes e a do efetivo pagamento; 
VI - as critérios 0 a periodicidade da medicão, quando 
for o caso, e o prazo para liquidacào e para pagamento; 
VII - Os prazos de mAcjo das etapas de execucão, 
conclusão, entrega, observacäo e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, corn a 
indicacão da classificaçao funcional programätica e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz do risco, quando for a caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
precos, quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta 80 pedido de 

restabelecimento do equilibrio econOmico-
financeiro, quando for o caso; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  



ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucào, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 
pelo contratado no caso de antecipacão de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados as 
prazos minirnos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicãveis e as condicães de manutencâo C assisténcia 
técnica, quando for,  a caso; 
XIV - Os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e as valores das multas e suas bases de 
calculo; 
XV - as condicOes de importacào e a data e a taxa de 
câmbio para conversào, quando for o caso; 
XVI - a obrigacao do contratado de rnanter, durante toda a 
execucäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
por ele assumidas, todas as condicoes exigidas para a 
habilitacäo no licitaco, ou para a qualificaçao, na 
Contratacão direta; 
XVII - a obrigacao de a contratado cumprir as exigéncias 
de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especifica, para pessoa coni deficiència, para 
reabilitado da PrevidEncia Social e para aprendiz; 
XVIII - a modelo de gestào do contrato, observados Os 
requisitos definidos em regularnento; 
XIX - Os casos de extincãa. 

40 término da análise dos autos, constato que todas as exigéncias 

pertinentes foram devidarnente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questão está em conformidade corn as disposicOes estabelecidas no edital. 

3.DACONCLUSAo 

Diante do exposto, emito parecer favoravel a viabilidade da 

realizaçao do aditivo para prorrogacao do contrato n2 009/2023. A 

fundamentaçao para tal decisao repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos serviços para a execucao 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam Os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacão superior. 

Itaete - Bahia, 29 de dezembro de 2023. 

air- C, 

Mateus te Jesus Barberino C 

Procurador Carol Do Municipio 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete 
- Ba - CEP - 6.790-e0e - E-mail: 

prOcuradoriaitaete1gmai1. con 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AuTUAcAo 

Ao vigésimo nono dia do mès de dezembro do ano de dois mil e vinte e trés, na 

sede da Prefeitura de ltaeté 
- Bahia foi encaminhada para esta Comissäo Permanente de 

Licitaçao instituida pelo Decreto no. 022/2022 o Processo Administrativo no 285/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA, 

contendo o seguinte: 

A descrição clara e suilciente do objeto da licitaçao; 

Valores mensal e global do contrato; 

iustificativas da necessidade da continuidade do objeto da Iicitaçao; 

Parecerjuridico fundamentado; 

Autorizaçao do Ordenador de Despesa Sr° VICTOR CAUE CARDOSO 

QUEIROZ para a deflagracao do processo administrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da documentacao recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

S 
Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES Presidente da CPL faço o 

presente registro e autuação. 

Itaetê- BA, 29 de Dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIV9IRA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rua das Algarohas. s/u, ('entro, Itaetè - Ba CEP - 46.790:000 
Fonc: (75)3320-2121/ Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACTE 

PRIMEIRO TERMO ADIT1VO AO CONTRATO N 
009/2023. LOCAçAO DE IMOVEL PARA 0 
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE 
EDUCAçAO DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2  13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representado 

através do SrQ VIGOR CA%JE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n2 059.582.865-52)  Ordenador de 

Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 

CONTRATANTE e, do outro lado, o Sr2 NORMEUA MATOS FERNANDES, inscrito sob o CPF n2  

528.016.165-91 , inscrito no CPF sob o n2 528.016.165-91, corn endereco na Travessa Dagomir Nogueira 

Brito 2, n9, centro, Itaetê - Bahia, doravante designado LOCADOR, ajustam a celebracâo do presente 

Termo Aditivo ao Contrato n.2 009/2023, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 30 de Janeiro de 

2023, nos seguintes termos: 

CLAUSIJLA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo Legal conforme permite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n.Q 009/2023, 

vincutado ao Processo Administradvo nQ 020/2023, afim de que o Sr9 NORMEL.IA MATOS FERNANDES, 

preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçâo Modalidade fnexigibllidade N. 006/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA—PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de 29 de 

dezembro de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigência prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 18.000,00 (dezolto mit reals). 

CLAUSIJLA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Rua this Algarohas. s1n, Cenirci, hacté - Ba - (PP 46.790-000 
Ianc: (4M .4MJ-bJ-bI / tax: ('t-j .trZ1%rrrr 



ESTADO DA BAHIA 
!!!lTURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correqão a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste munlcipio: 

DOTAçAO ORcAMEpjTARp 

Orgo: Secretaria Municipal de Educaçâo 
Projeto/Atividade: 2.011 

- Gestâo das Açöes da Secretaria Municipal de Educacäo 
Elernento de Despesa: 3.3.90.36.00 

- Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 15001001 

CLALJSULA QUARTA - DA RATlFIcAAo 

4.1 - Ficarn ratificadas as dernais/

dt 

yIas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

näo colidam corn as disposicoes instrumento. Por estarern justos e acordados, firmam o presente 

termo em 03 (trés) vias de igual torma. 

ltaetê 29 de 

CNPJ 
SrV QU EIROZ 

NORMELIA MATOS FERNANDES . CPF: 528.016.165-91 

LOCADOR 

Rita this Algarobas. sin, ('enhro, ltaetä - Ba CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 'Fax: (75) 3370-2127 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

COPJTRATO 009/2023 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAcAO OF IMOVEL 
QUE ENTRE Si CELE8RAM 0 MUNICIPIO DE 
ITAETt F NORMEIJA MAiDS FERNANDES 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob n 9. 
13.922.620/0001-20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaeté 

- Ba - CEP - 46.790-000, 
neste ato representado atravds do Sr2  VICTOR CALIC CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n 
059.582.865.52, Ordenador de Despesa riorneado através do Decreto 158/2022 de 09 de 
Dezembro de 2022, doravante designado LOCATARIC, e NORMEUA MATOS PERNANDES. inscrito 
no CPF sob o n9  528.016.165-9, corn endereco na Travessa Dagomir Nogueira Brito 2, ri9, centro, 
Itaetê Lahia, .doravante designado LOCADOR, tendo em vista 0 que consta no Processo 
Administrativode n9 020/2023 e em observncia as dlsposiçoes da Lel n 14.133, de 01 de Abril 
de 2.021, resolvern celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as clãusulas e condicoes a 
seguir enunciadas. 

Este Termo de Contrato tern camo objeto a Iocaç5o de imOvel situada no endereço Rua 
Algarob.3s, sn, Centro, Iteeté, para a FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE 
EDLIcAcAG DO MUNICIPIO OF ITAET# - BAHIA. 

 

2.1. 0 presente Termo tie Contrato e formalizado corn fundamento no Art. 74, inciso V, da Lei no 
14.133, de 2021,0 qual autoriza a inexigibilidade de licitacão para a "locack de imOvel destinado 

ac atendirnento das finalidades precipuas da Administração, cujas caracteristicas de instalaçOes e 
de localizaçâo tornern necessária sua escoiha.". 

444Q... 
3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar a imãvel em perfeitas condiçöes de uso para as fins a que se destina, e em estrita 
observâncla das especificacoes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer decIaraço atestando que não pesa sobre a imóvel qualguer impedimento de 
ordem Juridica capaz de colocar em risco a locaço, ou, caso exista algum irnpedimenro, prestar 
as esckjrecirnentos cabiveis, inclusive corn a juntada da documentaçäo pertinente, para fins de 
avaliaçäo par parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocacao, 0 uso pacifico do imôvel; 
3.1.4. Manter, durante a locacãc, a farina e 0 destino do imovel; 
3.1.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a Iocaçäo; 
3.1.6. Auxil jar a LOCATARIO na descrição minuciosa do estado do imOvel, quando da realizacäo da 

vistoria; 

3.1.7. Fornecer ao IOCATARIO recibo disiwjrrtjn3ndo as importãnceas pagas, vedada a quitaçäo 
genérica; 

Rua das Algarohas. c/n. Centro, ltaeté 
- Ba ('El' - 46.790-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.8. Pagar as taxas de Administraçao imobiliária, se houver, e de intermediacoes nestas 
compreendidas as despesas necessárias a alericâo do idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar Os impostos (especialmente !mposto Predial Territorial Urbano 
- IPTU) e taxas, 

Inclusive a contrihujicão para o custeio de serviços de ilvminaçäo püblica, incidentes sobre 0 
imôvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionarnento, as sistemas do sistema hidrãulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, 
durante a vigència do contrato, todas as candicâes do habilitaçao e qualificaçao 

exigidas no processo do dispensa do licitaço; 

3.1.12. lnlorrnar ao LOCATARIO quaisquer alteracoes no titularidade do imével, inclusive corn a 
apresentacao da docunwntacaa correspondente 

4,1. 0 LOCATARIO obriga.se  a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e as encargos do locaçao exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do imovel para o usa convencionado ou presumido, cornpativel corn a natureza 

deste C corn o fin a que se destina, devendo conservã-Ic como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do entrega das chaves, para fins do verificaçao minuciosa 

do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria as eventuais defeitos existentes; 
4.1.4. Restituir o imôv&, linda a ocação, nas condicôcs em que o recebeu, conforme docurnento 

do descriçäo minuciosa elaborado quando cia vistoria inicial, salvo as desgastes e deterioracoes 
decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Comunicar 30 LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bern coma 
as eventuais turbaçdes do terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaçao do reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurada 30 

LOCATARIO o direito ao abatimento praporcional do aluguel, caso as reparos durern mais de dez 
dias, ncs termos do artigo 26 cia Lel n° 8.245, do 1991; 

4.1.7. Realizar o irnediato reparo dos danos verificados no irnôvel, ou nas suas instalacOes, 
provocados par seus agentes, furicionários ou visitante5 autorizados; 

4.1.8. Não modiuicar a farma externa ou interna do imóvel, sern a consentimenta préviO C par 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR as docurnentos do cobranca do tributos, cujo 

pagamento näo seja do seu encargo, bern como Qualquer intimaçâo, multa ou exigência do 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo do energia eletrica, gas (se houver) 0 água C 
esgoto; 

4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou par seus mandatirios, mediante prévia 

combinacao de dia e hora, bern corno admitir que seja visitado e exarninado par terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 cia Loin2 8.245. do 1991; 

5.1. As benleftorias necessàrias introduzjdas pelo LOCATARIO, ainda que nâo autorizadas pelo 

LOCADOR, bern como as Uteis, desde quo autorizadas, seräo indenizáveis e permitem 0 exercicio 
do direito de retenco, do acordo corn a artigo 35 do Lei n2 8.245, do 1991, e o artigo 578 do 
Código Civil. 

5.1.1. 0 LOCATARO fica desde já autorizada a fazer, no imOvel locado, as adaptacaes indispensáveis 

Riva das Algarobac. sin. Cenrro. Itacté 
-. Ba - CEP 46.790-000 

Pane: (75) 3320-2 12 1 1 Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ao desempenho das suas atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorjas desmontávels, tais coma lambris, biombos, cofre 
construido, tapetes, etc., poderäo ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imOvel locado, 
entretanto, ser devolvido corn as seus respectivos acessOrios. 

6.1. 0 valor do aluguel mensal e de 8$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reals), perfazendo o valor total 
de R$ 18.000,00 (dezoito ml! reals). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporçäo so darà na primeira parcela vencivel da despesa apos a data 

de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso 

o LOCATARIO a pague na integralidadc., a pane de responsabulidade do LOCADOR serã abatida no 

valor do aluguel do més subsequente. A rnesrna proporção tambérn será observada no 

encerrarnento do contrato, prornovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 
Ultirnoauguel. 

I. I9IjA 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, ate o 102  (décimo) dia 6til do més 
subsequente 30 vencido. 

7.2. 0 pagamento somente serä efetuado apos o "atesto" pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. 1-favendo erro na apresentacao do documerito de cobrança ou dos documentos pertinentes A 

locaçAo, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidaçâo da despesa, o pagarnento ficara 
pendente ate que 0 LOCADOR prcvidenc,e as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o praio para 
pagamento iniciar.se-á após a comprovação da regularizaco da situaço, não acarretando 
qualquer Onus para o LOcATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verificara, par meic de consulta eletrOnica, a regularidade 

do LOCADOR nos sites olrciais, devendo 5ev resultado ser impresso, C juntado ao processo de 
pagamento. 

7.5. 0 pagamento será efetuado par meio de Ordem 8ancária de Credito, mediante depOsito em 
conta-corrente, na agenda C estabelecimerito bancario indicado pelo LOCADOR, ou par outro 
rncio previsto na legislac3o vigente. 

1.6. Será considerada coma data do pagamento o dia em que constar coma ernitida a ordem 
bancaria pan pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO näo se responsabilizara par qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura r.Ao tenha sido acordada nesre Termo de Contrato. 

/ 

1' 

8.1. 0 prazo devigéncia do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura ate 
31/12/2023, ribs terrnos do artigo 30 

da Lei n2 8.245, de 1991, podendo, par interesse da 
Admfnistracao ser prorrogado por periodos sucessivos, 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataço so terAo ifliclo a partir da data da entrega das chaves. 
mediante Terrno, precedido de vistoria do irnOvel. 

8.1.2. A prorrogacâo de contrato deverá ser promovida mediante ce!ebraçäo de termo aditivo. 

8.1.3. Caso näo tenha interesse na prorrogacAo, 0 LOCADOR deverá enviar comunicaçäo escrita ao 

LOCATARIO, corn antecedéncia mfnirna de 60 (sessenta) da data do término da vigència do 

contrato, sob pena de ap!icaço das sançöcs cabiveis par descumprimento de dever contratual. 

Rua das Algarohas. Vn, Centro. Itacte 
- Ba - CEP -. 46.790-000 
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UMAM 
I 

9.1. (ste contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienaçäo do imàvel locado, na 
forma do artigo 89 da Lei nQ 8.245, de 1991. 

10.1. Serà admitido o reajuste do valor locaticia mensal, em contrato corn prazo de vigéncia igual 

ou superior a doze meses, desde que seja observado 0 interregno minimo do I (urn) aria, contado 
' 

da data de sua assinatura, para a primeiro reajuste, ou da data do ültlmo reajuste, para Os 
 subsequentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitaçao do LOCADOR, sera formalizado por apostflarnento, salvo 

se coincidente corn ternio aditivo para o tim de prorrogacäo de vigência ou alteraçâo cantratual. 
10.3. Se a variaçäo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço rnédio de 

mercado para a presente locaço, o LOCADOR aceita negociar a adoçäo de preco compativel ao 
rnercado de Iocacao no rnunkipio em que se situa o imovel. 

PRçAF4gNYA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataçào correro a conta de recursos especificos f 
consignados no Orcamento deste exercIcio, na dotaço abaixo discriminada: 

Organ: Secretaria Municipal de Educaçâo 
Projeto/At,vI($ade: 2.011 

- Gestão des Açäes da Secretaria Municipal de Educaçäo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00— Outros Serv. De Terceiros 

- Pessoa fIsica 
Fonte de Recurso: 01 

12.1. A fiscalizacao do presente Termo de Contrato será exercida por urn representante do 
LOCATARIO, 20 qual cornpetirã dirimir as düvidas que surgirern no curso de sua execuçao. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro pràprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuçäo do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bern coma o name des pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário a regufarizaçao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontarnentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

12.11. As decisöes e providencias que ultrapassarern a competência do fiscal do contrato deverao 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçäo des medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR podera indicar urn representante para representá-Io na execucão do contrato. 

13.1. Eventuais alteraçoes cantratuais reger-se-ão pela discipline do artigo 65 da Lel n2 8.666, de 
1993. 

14.1. A inexecuçao total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualguer dos deveres 
elencados neste instrumento, sujeitar.i,ao.LOCAOOR garantida a prévia detesa, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 

a. Advertencia per faltas leves, assim entendidas come aquelas que não acarretarem prejuizos 

Rua des Algarobas. s/n, Centre, ltacié 
- Ba - CEP - 46.790-000 

lone: (75) 3320-2 121 / Fax: (75)3320-2127 
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signilicativos ao objeto da contrataço; 
Multa: 

b.1. Moratória de 0,03% par dia de atraso, injustificado, sabre o valor mensal da locacao; 

b.2 Compensataria de 15% sabre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
de obrigaço assumida. 

Suspensao de licitar e impedirnento de contratar corn o Municipio de ltaetê-BA, pelo prazo de 
ate dois arias; 

Deciaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDI PCjblica, enquanto 
perdurarern as motivos deterrn!nantes da puniçäo ou atC que seja promovida a reabilitaçao 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pade ser aplicada cumulativamente corn as dernais sancôes. 
14.2. Também ficarn sujeitas as penalidades de suspensäo de licitar e impedimenta de contratar e 

de declaraçao de irildoneidade, previstas acima, as empresas que, em razäo do presente contrato: 
14.2.1. tenharn sofrido condenaçâes definitivas per oraticarern, per melD dolosos, fraude fiscal no 

recaihimento de tributes; 

14.2.2. demonstrem no possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude tie atos 
ilicitos praticados 

14.3. A ap}icaço de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em pracesso adrninistrativo 
que assegurará 0 cor*traditOrio e a ampla defesa observando-se a procedimenta previsto na Lei ri 
14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lei nQ 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicaçao das sancães, levara em consideraço a gravidade da 
conduta do infrator, a caráter educativo da pena, bern como a dana causado ao LOCATARIO, 
observado o principio da proporcionalidade, 

14.5. As multas devidas c/ott prejuizos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos valores a 
screm pagos, cii recoihidos em favor do Municipio, ou ainda, quanda for a caso, seräo inscritos na 
Divida Ativa do Municlpio e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recolbida no prazo méximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da cornunicaçäo enviada pelo LOCATARIO. 

15.1. 0 LOCATARIO poderi rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer onus, em caso de 

descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual Cu obrigaçàa imposta ao 
LOCADOR, sem prejuizo da aplicaço das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A rescisäo por descumprirnento das cláusulas e obrigacOes contratuals acarretará a 
execuçTh dos valores das multas e indenizaçaes devidas ao LOCATARIO, bern come a retenção 

dos créditos decorrentes do contrato, ate a limite dos prejuizos causados, aiém das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

15.2. Fambém constitui niotivo para a rescisão do contrato a ocorréncia das hipoteses enumeradas 
no Art. 137 da Lei ng 14.133, tie 2.021, corn exceçäo das que näo sejam aplicáveis a esta relação 
locaticua. 

15.2.1. Caso, par razOes de interesse püblica, devidarnente justificadas, 0 LOCATARIO decida 

devolver o imOvel e rescindir a contrato, antes do térrnino do seu prazo tie vigência, licari 

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, par escrito, corn 
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Nos cases em que reste impossibjlitada a ocupacäo do imovel, tais como incéndia, 

desrnoranamento desapropriaço, caso Iorwita ou força major, etc., a LOCATARIO podera 

considerar a contrato rescindido irnediatarnente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notificaçäo, ou multa, desde que, nesta hipótese, näo tenha concorrida para a situacäo. 

Rita das Algarobas. sin. Centro. ltaeté 
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15.4. 0 procedimento formal de rescisâp terá inIcio mediante notitIcação escrita, eritregue 
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebirnento. 

15.5. Os casos da rescisao contratual seräo formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a arnpla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da 
autorithjde competente. 

16.1. Os casos omissos ou situacóes näo explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ào pelas 

disposiçoes contidas no Lei n° 8.245, de 1991, e no Lei 14.133 de 2.021, subsidiariamente, bern 
como nos dernais regulamentos e norrnas administrativas federals, que fazem porte integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcriçöes. 

ro 

17.1. Pica elerto a foro da comarca de Andarai-BA, corn exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer questöes oriundas do presente contrato. 

E assirn, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apas lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmarn a presente contrato em 03 (três) ''ias, de igual tear e fornia, para urn so efeito, 03 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixc assinadas. 

ltaetê - BA, 30 de Jane Ira de 2023. 

VIC EORMptTh'CARDQ$O QUEIROZ 
SECRETAdIO DE IINANçAS 

CONrRATANTE 

NORMELIA MATOS FERNANDES 

CPP: 528.016.165-91 

CONTRATADA 

Rim das .4lgarobas, x/n, Centro. Itaetê - Ba -. CEP - 46.790.000 
None: (75)3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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30 de Janeiro de 2023 Prefeitura de Itaeté DiAm 
8b.!iAI1. Edlçao: 311 

Extratos 
Contrato 
No 009/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

a, PREFEflURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
B ;• CNPJ n0  13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE uCrrAcAo NO 006/2023 
CONTRATO NO 009/2023 

0 Secretario de Finanças de ltaetê, no uso de suas atzibuiçoes, torna pObl(ca a Con trataçäo: j 
Licltação: Processo Administrativo no 020/2023. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UCITAçAO 
no 006/2023. Objeto: a LOCAçAO DE IMóVEL PARA 0 FUNCIONAMENrO DA SEDE DA 
SECRETARI DE EDUCAçAO DO MUNICIpTO DE ITAETE 

- BAHIA. Viqéncia: ate o dia 30 2 de Janeiro de 2024. Projeto atividade: 2.011 Elemento despesa: 13.90.35.00 Fonte de recurso: isoolool. Contrato No 012/202 1. Fornecedor NORMELIA MATOS FERNANDES, 
CPF: 528.016.16591 Data: 30/01/2023. Valor rnensal: R$ 1.500,00 (miS e quinhentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QLJEIROZ - Secretarlo de Finanças. 

.00 
Lr, 

N°oio/2ca3 

DISPENSA DE UcITAcAo POR INEXIGIBILIDADE No 008/2023 
EXTRArO cOrITRATO No 010/2023 

4. 

C Secretarlo de Financas de Itaetê, no uso de suas atribuiçoes, torna póblica a Contrataçao: 
Ucltacäo: Pmceo Admlnisfratjvo ri° 022/2023 Modajidade: Dispensa de Licitação Por 
Inexiqibilidade NO 008/2023. Objeto INSCRIcAo PARA 0 MODULO U DOS SERVIDORES . ANDERSON PEREIRA DA SILVA, MAROALDO DOS SANTOS SOUZA, MATEUS DE 3ESUS 
BARBERINO, PATRICIA SANTOS DE AQUINo, VICTOR CAUE CARooso QUEIROZ, 
SCHEYLA OUVEIRA CAIRES, SANDRQ MONTuRO CABRAL E EDINILDO DA SILVA 
SOUZA QUE ATUAM NA AREA ADMINXSTPAnVA DO MUNICIPTQ DE DAETE/BA, EM 
BUSCA DE MELHORIA F QUALIDADE DOS SERVIcOS PUBUCOS, Vlgéncia: 28/02/2023. Recurso Orcamentado- 2.007 - ELEr4[NTO DESPESA: 3.3,90,35.00 FONTE; 1500000o Contrato N° 004/2023. Fornecedor. UNIAO DOS MUNICIpIOs DA BAHIA INSCRflO NO CNPI SOB NO l4.3O5.759/o1..g7 Data: 30/01/2023. Valor global: R$ 1.600,00 (urn mu 
e seiscentos reals). VICTOR cAue CARDosO QUEIROZ. Secretarlo de Finances. 

Página 051 Prefeitura øe Itagle 
Dor

30 de Janeiro de 2023 . Cenixo Ooonno ramdo dlgar,en. wnjoim. MPn 2.2V0317G31 do 203&200, nsM *M'ebutj 6. C'in Pubilcac O.C.JSU - ) 
CNPJ: 13922.020/0001.20 



S MINISTERPO IDA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERT1DAO NEGATIVA IDE DESITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DiVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: NORMELIA MATOS FERNANDES 
CPF: 528.016.165-91 

Ressalvado o direito tie a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quasquer dividas tie 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cetlificado que 
nào constarn pendencias em scu name, reativas a creditos tributários adniinistrados peia Secretaria 
da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriç6es em Divida Ativa da União (DAU) jun10 
Procuraco, ta-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certido se refere a situaçào do suje;to passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as corltribu!çOes sociais previstas rias alineas 'a' a ti' do parágafo ünico do art 11 da Lei ti°  
8212, tie 24 tie juiho tie 1991 

A aceitacao desta certidão esta condicionada a verificação tie sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http:l/rfb.govbr> ou chttp:/M-ww.pgfn.gov.bc> 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1 751. de 2/10/2014 
Emitida as 09:37:09 do dia 29/12/2023 <hora e data tie Brasilia>. 
Vãlida ate 26/06/2024. 
cOdigo tie controte da cerlidão: A9C4.F55D.A919.661F 
C)ualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

10 
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7.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emisso: 29/12/2023 

Validade 15/02J2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 0000098312023 

CerUficamos para us dcvidus 11115 de dirc'to a qucin r;i*ussal possô que. apos uursuti LAOS 

mgistros da DIVIDA All VA do Munictpio, constatamos quc o coniribunic porlador do CPF abaixo 
nao oncontra-sc• rx,Ies inserido. n)o havendo portanto. r.csa data, ncnhum dêbito em scu nome 
Hcando aqui ressalvado o drei:o cia Fazenda PUblica Municipal de ir.sr.rever cobrar divid nue 
;nham a sitr  npiJrflrLis 

0 reterido e verdade e dou te. 

NORMELIA MATOS FERNANOES 

CPF: 52801616591 

AV DAGOMIR NOGUEIRA BRITO,S/N 
Complemento: 
Bairro: CENTRO 

46790000 - ITAETE-BA 

11111 IIIIIIlIIllhI liii IllIlIllUl I 11011 I 
(X52O230flfl3(0UX277284 

ITns;cr IIA V.CO 
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GOVERro DO ES'IADO DA BAIIIA Fmissio 29/I12023 0936 

SE(:REIARL% tfl FAZENI)A 

Certidäo Negativa de Débitos 1'ributários 

(Emitida para Os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 dell de dezembro de 1981 - Codigo 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certido N°: 20236827755 

NOW 

NORMELIA MAFOS FF.RNANI)F.S 

S INscRçAo ES1ADUAL cpc 

528.0 lb. I 65-UI 

Rca certificado que não constam. ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acirna 
identificada. relativas aos tnbutos administrados por esta Secretana. 

Esta certido englaba tados Os seus estabelecimentos quanta a inexisténcia de debitos. inclusive as inscritas na Divida 
Ativa de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado a direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer debitos que vierern a ser apurados pasteriorrnente. 

Emitida em 29/1212023. conforme Portaria no 918/99. senda valida par 60 dias. contados a partir da data de sua 

5 

A%JTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA WAS INSPETORIAS FAZENDARII 
013 VIA INTERNET, NO ENDEREQO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida corn a apresentaçao corijunta do cartão original de inscricao no CPF cii no CNI'J da 
Secretaria da Receita Federal do Ministécio da Fazenda 

i'ágcna I de I Itcit ti iu,IatiN iaii'va irl  



JLS :ç t1P.ALH0 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Norne: NORMELIA MATOS FERNANDES 
CPF: 528.016.165-91 
Certidão n°: 75270245/2023 
Expedição: 29/12/2023, as 09:35:09 
Validade: 26/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçào. 

Certifica-se que NORMELIA MATOS PERNANDES, inscrito(a) no CPF sob o 
11°  528.016.165-91, NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabaihistas. 
Certidäo emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
this Leis do Trabaiho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certiclão são de responsabilidade dos 
Trjbunajs do Trabaiho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçao 
a todos os seus estabelecimeritos, agéncias ou filials. 
A aceitaço desta certidao condiciona-se a verificaçao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do irabaiho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidào emitida gratuitamente. 

INFoRMAçAo IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados 
necessãrios a identificação das pessoas naturals e juridicas 
inadimpientes perante a Justiça do Irabaiho quanto as obrigaçôes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos 
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recoihimentos determinados em lei; ott decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Minstério PUbiico do 
Trabaiho, Cornissâo de Conciliaçâo Prévia ou demais titulos cjue, por 

disposiçäo legal, contiver força executiva. 
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7.  

Certidâo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CE IS, CNEP e CEPIM) 

Unusuhado: NORMELIA MAThS FERNANDES 

CPF.CNPJ: 528.4)16.165-91 

Certiflca-se que. em cc,nsulta aoc sis;enms ePAl) e (ilu-Pi C aDS Cfldad EQS C 'FIS. UN I P t' c:i P1M 

nianriclos peta Corregedoria-Geral tia União. NAO CONSTAM regisiros de 
j-cnalidades vigenics rclaüvas ao CNPJCPF consuludo. 

C 

ikstaca-se que. sins ternws da iegiclaçâo uiqenze, oc referidos cadasirtu cause/u/wi, infarn,a(-cie pn'stadac pc/i's enfr3 
püh!icus, tie todos as Pin/crc's e esferas tie govern a. 

Os Si.ciema.c eitl) c CGC-i'J censolidain as dat/os sabre a andamenit.' dos processus odmb:istraliita.c c/c respus:sabthzaçats 

de inin pri vat/os no Pot/er Exec,uivo FederaL 

o Cakkat a t a a re/a cáo ut c'nzpresas e pecsoac fisicas que 

.vulreranz sançoes que iniplicarasu a re.ctrição dt'paniciparuk iicisaçiies on de eclebrar c,,sctrau.'s cunj a .tdaninisiracáu 

i'ábiica. 

1) LialsiMro i"tacwnud tic E11712resav Pu nit/os ((NEt') apreseitta a re1thaa c/c einpresac qize .s ofretain quudqiier c/as pun iç.itS 

previctax na i.ei n 12.946f2013 (Let .tnticnrrupção). 

• (1 (_u/a.ctro tie Fnu,ipdec Prjvadg.c cent Fins I.,icratjvos inspeg/idas iCFf/,fj aprcsenus a reluçâo Sc enUdadc,s privadas sent 

fins (ucranvos que esalo impedidas tie ce/chair tyurov convênios, coniratos tie repay se on tennoc de parn'ria null a 

.tduninislração Páblica Fedeic I, tin Junçao tie irreguisv'14a,Jcs ,zdo rc.volvidas em cunvênias, eonhraiu.c cu' repo.cce ,it tcrintts 

tie parcenafirinudos antcriorrnentc. 

Ccrtidão eniitida js 09:31ki:49 do tlja 29/12/2023 ,corn validade ate o dia 2801.. 2024. 

Link para consulta dat veriflcação da certkkio 

Uddigo de controic da certidão: jJh5oMhpogvx0r6nu2JU 

(jisa/quer rasuru on enienda in talidard tnt' doessmenw. 
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Contrato 

N° 520/2022 - 10 Termo Aditivo 
PRIMEIRO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 520/2022 

o Secretario Municipal de Financas de ltaeté, no uso de suas atribuicOes, toma pUblico o 

Termo Aditivo de Prazo ao Contrato no 520/2022: Processo Administrativo no 204/2022. 

Objeto: LOCAçAO DE IMÔVEL DESTINADO A INSTALAçAo E FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MElD AMBIENTE, TURISMO £ CULTURA DO 

• MUNIC±PIO DE ITAETE — BAHIA. Locador: DIOCESE DE RUY BARBOSA, inscrito no CPF 

sob no 13.230.735/0001-53 . Data: 29/12/2023. Vigéncia: ate o dia 29/12/2024. Valor 

mensal: R$ 1.500,00 (urn rnil e quinhentos reais). VICTOR CAUE CAROOSO 

QUEIROZ. Secretario Municipal de Finanças. 

N° 009/2023 - 10 Termo Aditivo 

PRIMEIRO ADITIVO NO 001/2023 

AO CONTRATO NO 009/2023 

o Secretario Municipal de Finanças de itaeté, no uso de suas atribuiçöes, toma püblico 0 

Termo Aditivo de Prazo ao Contrato no 009/2023; Processo Administrativo no 020/2023. 

Objeto: LOCAçAO DE IMÔVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA 

DE EDuCAçAo DO MUNIC±PIO DE ITAETE — BAHIA.. Locador: NORMELIA MATOS 

FERNANDES, inscrito no CPF sob no 528.016.165-91. Data: 29/12/2023. Vigéncia; ate o 

dia 29/12/2024. Valor mensal: R$ 1.500,00 (urn rnil e quinhentos reals). vicron 
CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretario Municipal de Financas. 
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